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                               Rio de Janeiro, 13 de julho de 2017. 

 

 

Comunicação n° 248/2017 - TJD/RJ 

 

EDITAL DE CITAÇÃO – 7ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº 06/2017 - 

TJD/RJ  

 

De ordem do Presidente da 7ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR – Dr. 

José Teixeira Fernandes e para os devidos efeitos faço saber aos 

interessados que estão sendo chamados à Rua do Acre, nº 47, 7ª andar, 

Centro, Rio de Janeiro, no Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do 

Estado do Rio de Janeiro, Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, face às 

denúncias da douta Procuradoria: 

 

  ATLETA 

 

Yulle Miguel Souza Santos CR Vasco da 

Gama 

Art. 258 § 2º II CBJD 

Natan Pereira Brito CR Vasco da 

Gama 

Art. 254 § 1º II CBJD 

Marcos Vinicius da 

Conceição 

Angra dos Reis EC Art. 254-A CBJD 

Caio dos Santos Laurindo Nova Iguaçu FC Art. 254 § 1º II CBJD 

Vitor Batista de Santana 

Cardoso 

CEE Vila do João Art. 254 CBJD 

Marcelo de Sá Fernandes Botafogo FR Art. 254 § 1º I CBJD 
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Felipe Dias Vieira de Oliveira Artsul FC Art. 250 CBJD 

Carlos Wallaf da 

Conceição Heckert 

Friburguense AC Art. 250 CBJD 

Samuel de Assis Silva Souza Serra Macaense FC Art. 250 CBJD 

Lucas Lisboa Andrade B. da 

Silva 

América FC Art. 250 CBJD 

 

 

ASSOCIAÇÃO: 

AD Itaboraí – jogo: AD Itaboraí x Queimados FC – Campeonato Estadual 

– série B1 – sub 20 – 28/06/2017 – incurso no art. 206 do CBJD  

 

 

COMISSÃO TÉCNICA/DIRIGENTE 

Flavio Barros Souza (treinador do AD Itaboraí) – jogo: AD Itaboraí x 

Queimados FC – Campeonato Estadual – série B1 – sub 20 – 28/06/2017 – 

incurso no art. 258 do CBJD 

 

 

PROCURADOR 

Dra. Karian Soulton 

 

 

Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto 

nos artigos 45 e 46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO 
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DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO QUE OCORRERÁ ÀS 18 HORAS DO DIA 19 DE 

JULHO DE 2017, no endereço citado acima. 

 

                                Rio de Janeiro, 13 de julho de 2017. 

        

             


